
PODER JÚDICIÃRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5. a REGIÃO
PRESIDÊNCIA

EMENDA REGIMENTAL N.o 30, DE 19 DE DEZEMBRODE 2000

Acrescenta parágrafo único ao art. lOdo
Regimento Interno.

)
o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 53 REGIÃO, no uso de suas atribuições,
resolve aprovar a seguinte Emenda Regimental:

Art. 10- O art. 10 do RegimentoInternofica acrescidodo subseqüenteparágrafoúnico:

" Parágrafo único. Os Juízes receberão o título de Desembargador Federal e o tratamento
de Excelência."

Art. 20 - Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação no Diário da
Justiça da União.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de dezembro de 2000.
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